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Método de cálculo de multas geradas pelo Termo de autorização para ade-
quação do corpo de Bombeiros:
o valor da multa deve ser calculado por meio de interpolação entre os 
valores das áreas em m² e os valores das multas em UPf. Essa relação é 
expressa por meio da equação: 
X (UPF-Pa) = W - (a - B) * (W - Z)              

a - c

onde:
X: valor da multa;
UPF-Pa: Unidade Padrão fiscal do Estado do Pará;
W: valor máximo do intervalo de UPF, definido a partir da relação área e 
risco, conforme tabela 01;
Z: valor mínimo do intervalo de UPF, definido a partir da relação área e 
risco, conforme tabela 01;
a: valor máximo do intervalo de área em m², definido a partir da relação 
área e risco, conforme tabela 01;
B: área da edificação ou área de risco em m²;
c: valor mínimo do intervalo de área em m², definido a partir da relação 
área e risco, conforme tabela 01;
* O cálculo de interpolação deverá ser realizado para edificações e áreas de risco 
de até 40.000 m². Para as áreas superiores a 40.000 m² o valor em UPf já é 
previamente fixado, conforme relação de área e risco expresso na tabela 01.

decreto Nº 2.248, de 23 de MarÇo de 2022
Desqualifica a organização Social associação irmandade da Santa casa de 
Misericórdia de Pacaembú.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual; e
considerando o disposto no art. 6º, § 5º, no art. 43, §§ 9º e 10 e no art. 
43-a, § 5º, todos do decreto Estadual nº 21, de 14 de fevereiro de 2019;
Considerando a conclusão do Processo Administrativo de Perda da Qualifi-
cação como organização Social instaurado pela Portaria nº 926, de 19 de 
outubro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.740, de 20 
de outubro de 2021; e
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº 
2020/1031073 e o Parecer nº 000163/2022-PGE,
dEcrETa:
Art. 1º  Fica desqualificada como Organização Social, nos termos do Decre-
to Estadual nº 21, de 14 de fevereiro de 2019, a aSSociaÇÃo irMaNdadE 
da SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia dE PacaEMBÚ, pessoa jurídica de di-
reito privado, sem fins lucrativos, inscrita no cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (cNPJ) sob o nº 53.524.534/0001-83.
art. 2º  revoga-se o decreto Estadual nº 193, de 28 de junho de 2019.
art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 776038

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público c-210 da Secretaria de Estado de Planejamento e adminis-
tração – SEPLAD, cujo resultado final foi homologado e publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 34.848, de 31 de janeiro de 2022, republicado no 
DOE. 34.879, de 3 de março de 2022;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/127465;
r E S o l V E:
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1o, da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual no 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, os candidatos constantes deste decreto, para exercerem, em virtude 
de aprovação em concurso público, os cargos a seguir discriminados, com 
lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e administração (SEPlad).
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – ADMINISTRAÇÃO
TáSSio GUiMarÃES SENGEr
JÉSSica fErNaNda dE SoUSa SaNTaNa
fEliPE caBral BarBoSa
Márcio alEXaNdrE PiNHEiro dE NaZarÉ
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – BIBLIOTECONOMIA
áGila Garcia BEZErra
GHESSiKa aMaNda MiraNda MaciEl
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA - CIÊNCIAS CONTÁBEIS
rENaTa dE oliVEira TaVarES
HEiGliSoN da SilVa GoMES (Candidato PCD)
aMaNda carValHo BarBoSa caMPElo
alaN SoarES lEMoS
dalila do NaSciMENTo araUJo
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA - CIÊNCIAS ECONÔMICAS
MariaNa NaSciMENTo oliVEira
fraNciSco MoNTicEli ValiaS NETo

CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – ESTATÍSTICA
GiSEllE SaNJad MaUÉS
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PUBLICA – PSICOLOGIA
lUiZa KariNa GoNÇalVES
carGo: TÉcNico EM GESTÃo dE iNfraESTrUTUra – arQUiTETUra
MiNdiYara UaKTi PiMENTEl frEiTaS
PaUla coElHo doS SaNToS aTaidE BriTo
carGo: TÉcNico EM GESTÃo dE iNfraESTrUTUra - ENGENHaria ciVil
GaBriEl VillaS BoaS dE aMoriM liMa
JoÃo MarcoS coSTa dE oliVEira
SaMirES frEiTaS dE carValHo
JoSE lUiZ SarMENTo rodriGUES JUNior
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA
JaMilY NaiaNE SaNTiaGo riBEiro
lEoNardo Sarraff NUNES dE MoraES
aNToNio JoSÉ caSTro dE alMEida JUNior
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando os termos do ofÍcio nº 7/2022 PGadM-PGE, de 4 de feve-
reiro de 2022, da Procuradoria Geral do Estado do Pará (PGE), conforme o 
Processo nº 2022/144753;
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público c-209 da Procuradoria Geral do Estado do Pará (PGE), cujos 
resultados foram homologados nos editais nos. 19 e 20 de 25 de janeiro 
de 2022 e 16 de fevereiro 2022 respectivamente e publicados nos diários 
Oficiais do Estado em 26 de janeiro de 2022 e 17 de fevereiro 2022.
r E S o l V E:
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, os candidatos constantes deste decreto para exercerem, em virtude 
de aprovação em concurso público, os cargos a seguir discriminados, com 
lotação na Procuradoria Geral do Estado do Pará (PGE).
CARGO: TÉCNICO DE PROCURADORIA – DIREITO
ariMa coElHo dE faria PErEira
faBio EdUardo PErEira MENdES (Candidato PCD)
MaTHEUS diaS oliVEira
VicTor alBiNo dE aNdradE
GlaUBEr fEliPE liMa MoNTEiro
STÉPHaNiE cHriSTiNE cESTari BErNardo
iGor SÉrGio oliVEira aGUiar
lETÍcia corrÊa cUNHa
lUiZa TUMa da PoNTE SilVa (Sub Judice)
VaNESSa MiraNda GoUVEia
SaNdY rodriGUES faidHErB
aNaMaria fErrEGUETE criSPiNo cUNHa
crYSTHYaN liMa da SilVa
rodolfo NEPoMUcENo dE SoUZa rodriGUES
CARGO: TÉCNICO DE PROCURADORIA – INFORMÁTICA
JaMilY NaiaNE SaNTiaGo riBEiro
BENEdiTo MoNTEiro fErrEira JÚNior
CARGO: TÉCNICO DE PROCURADORIA – ADMINISTRACÃO
rENE MoNTEiro dE alMEida NETo
CARGO: TÉCNICO DE PROCURADORIA - CIÊNCIAS CONTÁBEIS
MoNiQUE dE aNdradE alMEida
aMaNda carValHo BarBoSa caMPElo
CARGO: ASSISTENTE DE PROCURADORIA
THiaGo roBErTo PErEira MorEira
JoSE lUiZ SarMENTo rodriGUES JUNior (Candidato PCD)
CARGO: ASSISTENTE DE PROCURADORIA – INFORMÁTICA
aNdErSoN PiNHEiro SoUSa PoNTES
JoSÉ alBErTo dE oliVEira farES filHo (Candidato PCD)
fErNaNdo iGor SaNToS dEUS dE carValHo
CARGO: ASSISTENTE DE PROCURADORIA – CONTABILIDADE
rafaEl SoUZa da coSTa
alaN SilVa doS SaNToS
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 23 dE MarÇo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 23 de MarÇo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando os termos do ofício nº. 085/2022-PrE, da Junta comercial 
do Estado do Pará – JUcEPa, conforme o Processo nº 2022/316275;
Considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público c-211 da Junta comercial do Estado do Pará – JUcEPa, cujo 
resultado final foi homologado e publicado no Diário Oficial do Estado nº 
34.879 de 03 de março de 2022.
r E S o l V E:
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da constituição Estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, os candidatos constantes deste decreto para exercerem, em virtude 
de aprovação em concurso público, os cargos a seguir discriminados, com 
lotação na Junta comercial do Estado do Pará – JUcEPa.


